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REQUERIMENTO Nº ___/2025 

 

REQUER INFORMAÇÕES SOBRE A INCORPORAÇÃO E APLICAÇÃO DA VACINA CONTRA 

BRONQUIOLITE NO SUS, ESPECIALMENTE DURANTE O PERÍODO DE INVERNO. 

 

Solicito as seguintes informações referentes à incorporação e aplicação da vacina contra 

bronquiolite no Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente durante o período de inverno. 

Considerando que a bronquiolite é uma infecção respiratória aguda grave que afeta 

principalmente crianças menores de dois anos. O Vírus Sincicial Respiratório (VSR) é o principal 

agente causador, porém outras infecções virais, como rinovírus e Parainfluenza tipo 3, também são 

responsáveis por um número expressivo de casos, podendo levar à hospitalização e até o óbito, 

especialmente durante o inverno. 

Considerando a recente decisão do Ministério da Saúde de incorporar a vacina Abrysvo 

representa um avanço importante. No entanto, até que sua aplicação esteja efetivada, é 

fundamental garantir que o município esteja preparado para enfrentar o aumento sazonal dos casos, 

tanto com estrutura quanto com campanhas de conscientização. 

Sendo assim, Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, solicitando nos INFORMAR, 

ITEM A ITEM, conforme se segue: 

 

1. Considerando que o Ministério da Saúde anunciou a incorporação da vacina Abrysvo (Pfizer) 

contra o Vírus Sincicial Respiratório (VSR) ao SUS, com previsão de início da aplicação a partir 

do segundo semestre de 2025, há alguma previsão específica para o município de Sorocaba 

quanto à chegada e início da aplicação desta vacina? 

2. Durante o inverno, há um aumento expressivo dos casos de bronquiolite em crianças 

pequenas. Quais são as medidas adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde para mitigar os 

impactos da doença até que a vacina esteja disponível? 

3. A Secretaria dispõe de um plano de ação emergencial para o atendimento de crianças com 

sintomas graves de bronquiolite no período de inverno? Esse plano inclui reforço nas 

unidades de pronto atendimento, ampliação de leitos pediátricos e campanhas de orientação 

à população? 

4. Existe vigilância epidemiológica ativa no município para outros vírus que também causam 

bronquiolite, como o rinovírus e o vírus Parainfluenza tipo 3, além do VSR? 

5. Há dados atualizados sobre a incidência de bronquiolite no município nos últimos três anos, 
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especialmente nos meses de maior circulação viral (abril a agosto)? Se sim, que sejam 

apresentados. 

6. Estão sendo promovidas ações de conscientização e prevenção voltadas aos cuidadores de 

crianças pequenas, com orientações sobre sintomas, formas de contágio, e quando procurar 

atendimento? 

7. Considerando que a vacina incorporada protege contra o VSR, mas não contra outros vírus 

respiratórios relevantes como o rinovírus e o Parainfluenza tipo 3, quais medidas 

complementares estão sendo planejadas para prevenir e manejar casos graves causados por 

esses agentes? 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta ao requerimento em tela seja feita de forma detalhada 

(relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do prazo legal, nos termos 

do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias 

e departamentos. 

 

S/S., 22 de maio de 2025. 

 

FABIO SIMOA 

Vereador 
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